
TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2026
DISPENS DE LICITAÇÃO 08/2026
Município de Lajeado do Bugre - RS

1. DO OBJETO:
[bookmark: _GoBack]Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de horas máquinas, com fornecimento de operador, visando atender às demandas operacionais do Município de Lajeado do Bugre - RS, conforme especificações, quantidades, condições e demais exigências estabelecidas neste Termo de Referencia e Estudo Tecnico e seus anexos, especialmente o Plano de Trabalho aprovado pela Secretaria Municipal de obras de Lajeado do Bugre - RS.

2. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação.
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Critério de julgamento: pelo MENOR PREÇO GLOBAL

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:
3.1. O quantitativo corresponde à demanda conforme justificativa apresentada no DFD E ETP apresentada pelas Secretarias Demandantes.
3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
3.3. O objeto desta licitação tem natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.4. Segue abaixo, planilha contendo maior detalhamento do objeto a ser adquirido:
	4. ITEM
	QNT
	REF.
	OBJETO

	




1

	




50.16
	




Horas
	Motoniveladora articulável, com data de fabricação não inferior a 2015, com peso operacional mínimo de 17 toneladas, com motor mínimo de 170 HP de potência, com escarificador traseiro, com lâmina de corte de no mínimo 4,20 metros de comprimento. No preço cotado deverá estar inclusa todas as despesas de manutenção, transporte da máquina, combustível, lubrificantes, manutenção mecânica, etc, inclusive as despesas
com operador devidamente habilitado para a condução da máquina.





	


2
	


193,95
	


Horas
	Caminhão caçamba basculante, potência do motor mínima de 226 CV, capacidade da caçamba mínima de 14 metros cúbicos, tração mínima 6x4, com ano de fabricação mínimo de 2005. equipado com horímetro em funcionamento e aferido, com todos os equipamentos de segurança necessários. O veículo deve estar em perfeitas condições de funcionamento, ficando a cargo da empresa credenciada todas as despesas com motorista, combustível, lubrificação, deslocamento do veículo até os locais de realização dos serviços.

	



3
	



34,20
	



Horas
	Rolo Compactador - serviço de Rolo compactador com rodas traseiras e cilindro liso dianteiro, com no máximo 10 anos de uso, com peso operacional mínimo de 12.500 Kg, com motor mínimo de 130 HP de potência, com tração nas rodas e no cilindro. No preço cotado deverá estar inclusa todas as despesas de manutenção, transporte da máquina, combustível, lubrificantes, manutenção mecânica, etc, inclusive as despesas com operador devidamente habilitado para a condução da
máquina.

	


4
	


1

	


Horas
	Caminhão prancha - Caminhão prancha - Serviço de Caminhão Prancha com capacidade de carga de no mínimo 14.000kg, tamanho da prancha de carregamento de no mínimo 7 m de comprimento e 2,8m de largura, ano/modelo não inferior ao ano de 2005, equipado com horimetro em funcionamento e aferido, com todos os equipamentos de segurança necessários. O veículo deve estar em perfeitas condições de funcionamento, ficando a cargo da empresa credenciada todas as despesas com motorista, combustível, lubrificação, deslocamento do veículo até os locais de realização dos serviços.


4.1. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente.
4.2. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, contados da assinatura do contrato e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
5.1. FUNDAMENTAÇÃO
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, anexo aos autos do processo licitatório.


5.2. NECESSIDADE/JUSTIFICATIVA
O Município de Lajeado do Bugre - RS, é de pequeno porte e com economia baseada na agricultura familiar e pecuária, enfrenta dificuldades recorrentes na manutenção de suas estradas vicinais, essenciais para o deslocamento da população rural, transporte escolar e escoamento da produção agropecuária.
Nas últimas semanas, o município foi impactado por intempéries climáticas, especialmente chuvas intensas, que ocasionaram sérios danos às estradas vicinais. A precariedade das estradas compromete não apenas a segurança, mas também o acesso a serviços essenciais e a circulação da produção local.
Diante dessa situação emergencial, foi elaborado e aprovado um Plano de Trabalho junto à Secretaria de Obras e de Agricultura de Lajeado do Bugre - RS, com o objetivo de viabilizar ações corretivas e de recuperação das estradas vicinais.
Para a execução dessas ações, faz-se necessária a contratação de horas-máquina, com fornecimento de operadores, envolvendo os seguintes equipamentos:
Caminhão Prancha, essencial para o transporte de máquinas pesadas até os pontos de intervenção; Rolo Compactador, indispensável para garantir a compactação do solo e do revestimento, assegurando maior durabilidade às vias recuperadas; Escavadeira Hidráulica, fundamental para a realização de escavações, limpeza de valas e recuperação das estradas vicinais.
Motoniveladora é essencial para o nivelamento e conformação de estradas de terra, permitindo melhor escoamento da água da chuva e aumentando a durabilidade das vias.
Caminhão caçamba basculante é essencial para transportar cascalho, brita e outros materiais utilizados na manutenção das estradas.
A contratação desses equipamentos visa garantir uma resposta rápida e eficiente à demanda urgente de recuperação das estradas, conforme estabelecido no plano aprovado, contribuindo para a melhoria da mobilidade rural, segurança nas estradas e fortalecimento da economia local. Assim, a presente contratação é tecnicamente justificada e necessária para atender aos objetivos do plano de trabalho, assegurando a restauração da infraestrutura viária rural e o bem-estar da população de Lajeado do Bugre - RS.
5.3. PREVISÃO NO PCA
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, tendo em vista que este instrumento de governança tenha sido elaborado pelo Município de Lajeado do Bugre – RS, ação que o municipio já tem dado inicio no ano de 2025.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, neste termo de Referencia e anexo aos autos do processo licitatório.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
6.1 O objeto licitado tem natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

6.2 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão por Sistema, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3. SUSTENTABILIDADE
Não será exigido critérios de sustentabilidade.

6.4 VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA/PRODUTO
A Administração Pública Municipal não possui nenhuma vedação de marca/produto referente a este objeto.

6.5 INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, inciso I, da Lei nº
14.133, de 2021)
Na presente contratação não será solicitado a indicação de marcas específicas ou modelos específicos.
6.6 DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA
Não será necessário a apresentação de amostra para os itens a serem licitados.
6.6 DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE:
Na presente Licitação não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante.

6.7 SUBCONTRATAÇÃO
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.8 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

6.9 IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação de uma empresa para prestação de serviços de horas máquinas (ou seja, o uso de máquinas pesadas) pode trazer uma série de impactos ambientais, tanto positivos quanto negativos, dependendo da forma como os serviços são executados e das áreas envolvidas.
Segue algumas situações: O trânsito constante de máquinas pesadas pode compactar o solo, dificultando a infiltração da água e aumentando o risco de erosão; Trabalhos mal planejados próximos a corpos d’água podem arrastar sedimentos para os cursos d’água, prejudicando a fauna aquática e a	obras qualidade da água; As máquinas geralmente consomem diesel, emitindo poluentes atmosféricos e causando poluição sonora; Restos de materiais de obras, solo removido ou vegetação cortada precisam de destinação adequada para não causar impactos; Boas Práticas Recomendadas:
Criar um plano para minimizar impactos ambientais (como controle de sedimentos, ruído, descarte correto de resíduos etc.);
Garantir que os operadores saibam operar as máquinas com segurança e respeito ao meio ambiente. Monitoramento ambiental contínuo: Acompanhar os impactos antes, durante e depois das intervenções.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
8.1.1. Os equipamentos deverão ser disponibilizados para execução de serviços no Município de Lajeado do Bugre - RS, conforme planejamento e cronograma da Secretaria de Obras;
7.1.2 Os serviços devem ter início em até 24 (vinte e quatro) horas, após a emissão da ordem de serviço pela secretaria requisitante.
7.1.3 A disponibilização dos equipamentos deverá ocorrer de forma escalonada, conforme necessidade do município, mediante solicitação formal da Administração.
7.1.4 A contratada deverá apresentar Planilha de Controle de Execução de Serviços. Esta planilha destina-se ao registro detalhado das atividades executadas pelas máquinas utilizadas na obra E o desbloqueio do pagamento à empresa executora estará condicionado ao ateste do fiscal da Prefeitura Municipal nesta planilha. Cada registro deve conter as seguintes informações:
a) Descrição da máquina utilizada
b) Nome do trecho onde o serviço foi executado
c) Data da execução
d) Quantidade de horas trabalhadas por dia
e) Horário de início e término dos serviços
f) Assinatura do operador da empresa executora
7.1.5 O valor das horas refere-se ao quantitativo de horas trabalhadas, sendo que o número de funcionários para tais serviços não interfere no valor a serem pagas;
7.1.6 O fornecedor deverá garantir a plena disponibilidade dos equipamentos durante a vigência contratual, atendendo aos seguintes critérios:
a) Fornecer equipamentos em perfeito estado de conservação e funcionamento, com manutenção preventiva e corretiva em dia;
b) Providenciar operadores capacitados, devidamente habilitados, com experiência comprovada na operação dos equipamentos solicitados;
c) Responsabilizar-se pela substituição imediata dos equipamentos em caso de falha;
d) Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecendo EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos operadores;
e) Responsabilizar-se por eventuais acidentes ou danos causados por seus funcionários ou máquinas durante a execução dos serviços.
f) Substituir, sempre que solicitado pela Administração, qualquer equipamento que apresente defeitos ou operador que não estejam atendendo aos requisitos técnicos, legais ou de conduta.

9. MODELO DE GESTÃO DO OBJETO
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.6 FISCALIZAÇÃO (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117)
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. A fiscalização do contrato e a efetiva execução da obra é de responsabildiade do Secretario de Obras Adalva de Oliviera Brizola.
Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de Contratos de que trata a Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte:

§ 1º - O Fiscal de Contratos ou Equipe de Acompanhamento de Contratos contará com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei n' 14.133, de 1° de abril de 2021, sempre que entender necessário.
§ 2º - O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á a questões formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos.
§ 3º - O Fiscal de Contratos ou Equipe de Acompanhamento de Contratos contará com o apo1o dos órgãos técnicos para O desempenho das funções essenciais å execução do disposto na Lei n° 14,133, de 1° de abril de 2021, sempre que entender necessário.

8.7 Fiscal de Contrato
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).
O Fiscal de Contrato contará com o apoio dos órgãos técnicos, órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais a execução do disposto na Lei nº 14.133, sempre que entender necessário (Lei nº 14.133, de 2021, art. 115, §3º).
8.8 Gestor do Contrato
Ao Gestor de Contratos incumbe gerenciar as relações firmadas com a contratado analisando dados, informações e pareceres técnicos dos fiscais quanto a execução do objeto, a avaliação da qualidade dos resultados obtidos, bem como informações atualizadas que viabilizem a tomada de decisão relacionada a manutenção, ou não, das condições contratuais, zelando para que a execução ocorra de forma mais econômica e que atenda às necessidades de planejamento da Autarquia.

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado em moeda nacional, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, e da devida realização dos serviços.
10.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. Considera-se como data de pagamento o dia da emissão da ordem bancária.
9.3 A Contratada DEVERÁ APRESENTAR Planilha de Controle de Execução de Serviços.
Esta planilha destina-se ao registro detalhado das atividades executadas pelas máquinas utilizadas na obra E o desbloqueio do pagamento à empresa executora estará condicionado ao ateste do fiscal da Prefeitura Municipal nesta planilha. Cada registro deve conter as seguintes informações:
· Descrição da máquina utilizada
· Nome do trecho onde o serviço foi executado
· Data da execução
· Quantidade de horas trabalhadas por dia
· Horário de início e término dos serviços
· Assinatura do operador da empresa executora
9.4. A nota fiscal deverá ser emitida ao Município de Lajeado do Bugre - RS, contendo em local de fácil visualização, o número do contrato/ata de registro e do processo administrativo, informar, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, o enquadramento legal e o percentual de retenção do IR, sobre o valor total do documento fiscal e indicar expressamente, quando for o caso, a condição de isenção, não incidência ou alíquota zero, com o respectivo enquadramento legal.
9.5. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente. Independentemente dos percentuais informados na planilha de custos, serão retidos os tributos legalmente exigidos.
9.6. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá retenção dos tributos abrangidos por esse regime. Entretanto, o pagamento dependerá da apresentação de documento oficial que comprove o enquadramento e o direito ao tratamento tributário favorecido.
9.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendências relativas a obrigações contratuais inadimplidas ou penalidades aplicadas à contratada.
9.8. Caso haja incorreções na documentação apresentada ou qualquer impedimento à liquidação da despesa, o pagamento ficará suspenso até a devida regularização, sem ônus ao contratante.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade de Dispensa de Licitação, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
As propostas e toda a documentaçaão devem ser envadas via e-mail: adm@lajeadodobugre.rs.gov.br e ou entregues junto ao departamento de licitações de Lajeado do Bugre – RS situada na Rua Clementino Graminho, Centro, CEP: 98.320-000. 
 O prazo para a entrega da propsota e documentação é até o dia 03 de Março de 2026 as 13:30 horas. 
10.2 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A forma de realização referente às consultas no que diz respeito às documentações de habilitação e demais documentos, está prevista em edital.
I - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
II - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
III - Serão aceitas certidões positivas com efeito negativo.
IV - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de emissão, com exceção documentos de identidade e contrato social.

10.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA
I - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
II - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
III - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
IV - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; V - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
VI - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
VII - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
10.4 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
II - Certidão de Regularidade, da Secretaria da Receita Federal, e Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional ou a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; emitida pela Receita federal do Brasil;
III - Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da licitante;
IV - Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da
licitante;
V - Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;
VI - Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte, ICMS/ISS: Inscrição Estadual ou Municipal, caso tenha, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. A Inscrição Estadual é emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda e Planejamento. A inscrição do cadastro Estadual ou municipal deverá ser comprovado com o documento legível impresso e NÃO com o Código QR, sendo passível de DESCLASSIFICAÇÃO.
VII - Certidão Negativa de Débito Trabalhista em cumprimento a Lei nº 12.440/2011, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao).

10.5 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
I - Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
II - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social;

10.6 HABILITAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL
Os requisitos referentes a qualificação técnica, deverão atender as disposições estabelecidas no Art. 67 da Lei nº 14.133/2021, portanto, a empresa, para a realização dos serviços descritos neste Termo de Referência, deverá apresentar os documentos a seguir:
I - Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnico-Operacional onde os serviços foram realizados. Esses documentos devem comprovar que a empresa executou serviços com características técnicas similares ou superiores às do objeto desta licitação, seja para órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta em âmbito federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal.
II - A contratada deverá comprovar a propriedade ou a disponibilidade legal dos equipamentos a serem utilizados, mediante apresentação de documentos como certificado de registro do veículo (CRLV), nota fiscal ou contrato de locação vigente com registro em cartório. 
III - A contratada deverá apresentar declaração de que os operadores das máquinas estão devidamente habilitados, com apresentação/comprovação de CNH compatível com a categoria exigida;
IV - A contratada deverá comprovar vínculo trabalhista ou contratual direto com os operadores e motoristas que atuarão na execução dos serviços, mediante apresentação de cópia de contrato de trabalho, contrato de prestação de serviços ou outro documento idôneo que comprove tal relação.
V - A contratada deverá apresentar declaração formal de que cumprirá integralmente as normas de segurança do trabalho e a legislação ambiental vigente, adotando todas as medidas preventivas cabíveis durante a execução dos serviços.
VI - Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. Caso a empresa não esteja sediada no Estado do Rio Grande do Sul, e não possua registro no CREA/RS, será exigido o visto deste órgão quando da contratação da vencedora do certame, na assinatura do contrato.
VII - Prova de que a empresa possui um profissional de nível superior devidamente registrado no conselho profissional competente (CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo);
VIII - A prova do vínculo do profissional com a empresa poderá ser feita da seguinte forma: em se tratando de sócio da empresa, por intermédio do contrato social; no caso de empregado, mediante cópia da carteira profissional de trabalho; e, no caso de contratado, cópia do contrato, que demonstre a identificação do profissional com a empresa.
IX Atestado de vista tecnica realizada junto aos pontos de execução dos serviços, que devera ser realizada conforme infomração no edital e conter assinatura do representante da empresa que fizer a visita tecnica e o servidor municipal designado para o acompanhamento.

12. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO, REPACTUAÇÃO OU REAJUSTE GERAL
11.1 Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou
d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
11.2 Adotar-se-á para fins de Edital o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, para fins de reajuste geral de reposição.
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (EMPRESA)
a) A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
b) Proceder à realização dos serviços no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota fiscal;
c) Considerar os preços propostos completos e suficientes para o fornecimento do objeto desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA;
d) Arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, 
tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens, objeto desta contratação;
e) Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo de Referência;
f) Indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/21;
g) Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado
h) Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;
i) Substituir o serviço/produto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Referência, ou não sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, mediante toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE;
j) Prestar informações sobre a prestação dos serviços;
k) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas;
l) Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do objeto, bem como a observação às normas técnicas;
m) Não subcontratar o objeto deste contrato, salvo esteja expressamente permitido neste Termo de Referência;
n) Prestar a garantia contratual, manutenção e assistência técnica, caso exigida neste Termo de Referência;
o) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
p) Informar ao setor financeiro da Secretaria requisitante, durante o período de vigência do contrato/ata de registro de preço, qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados.
14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (MUNICÍPIO)
a) Acompanhar, fiscalizar, orientar e esclarecer eventuais dúvidas relativas à execução dos serviços, bem como zelar pelo fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato.
b) Verificar a execução dos serviços prestados, emitindo, se for o caso, termo de recebimento provisório. Caso os serviços não estejam de acordo com as especificações contratadas, poderá rejeitá-los, total ou parcialmente. Estando em conformidade, será emitido o termo de recebimento definitivo.
c) Garantir o acesso da equipe da CONTRATADA aos locais previamente designados para a  prestação dos serviços, desde que os profissionais estejam devidamente identificados.
d) Comunicar formalmente à CONTRATADA sobre falhas, omissões ou irregularidades nos serviços prestados, solicitando a devida correção ou reexecução, sem ônus adicional para a Administração.
e) Efetuar o pagamento pelos serviços executados, conforme valores, prazos e condições estabelecidos no contrato e neste Termo de Referência.
f) Ressalta-se que o CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA junto a terceiros, mesmo que decorrentes da execução do objeto contratado, tampouco por danos causados a terceiros por ações ou omissões da CONTRATADA, seus funcionários, prepostos ou representantes.
15. SANÇÕES
Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação: Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento.
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contratação é R$ 65.400,00 (cessenta e cinco mil e quatrocentos reais).

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
1. Secretaria de Obras
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Sec de Obras.

Qualquer dúvida pertinentes a este processo devem ser sanadas juntas ao departamento de licitações com Aldrin Hert contato 55 9 8409 9102 ou 55 3798 - 3171.


Lajeado do Bugre - RS, 25 de Fevereiro de 2026.
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